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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022 

EXCLUSIVO ME/EPP 

 

PROCESSO 

 

: 

 

TC/008662/2022 

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO : Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de reforma de sofás, poltronas e cadeiras, com 
fornecimento de material. 

TIPO : MENOR PREÇO GLOBAL  

LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA 

: Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

DATA DE ABERTURA : 07 de dezembro de 2022 

HORÁRIO : 9h00 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com 
sede na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1130, Vila Clementino, nesta Capital, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que, em obediência 
ao que preceituam os Decretos Municipais nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, 
nº 46.662, de 24 de novembro de 2005, Leis Municipais nº 13.278 de 2002, nº 
17.273, de 14 de janeiro de 2020,  Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Leis Complementares nº 123/06, 147/14 e 155/16, dos Decretos Municipais nº 
43.406, de 08 de julho de 2003, nº 47.014, de 21 de fevereiro de 2006, nº 54.102, de 
17 de julho de 2013, com alterações inseridas pelo Decreto Municipal nº 54.829, de 
10 de fevereiro de 2014, Decreto nº 56.475, de 05 de outubro de 2015 e demais 
normas pertinentes, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a 
ser processada pela Comissão Permanente de Licitação nº 1 do Tribunal, atuando 
seu Presidente como Pregoeiro. Este certame terá como critério de julgamento o 
MENOR PREÇO, em conformidade com as disposições deste Edital e respectivos 
anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma 
de sofás, poltronas e cadeiras, com fornecimento de material, conforme 
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condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta dos 
recursos constantes das dotações orçamentárias 10.10.01.032.3024.2100.3390.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica e dar-se-á 
pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido de suas credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das 
representadas. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do 
Decreto 3.722/2001, com a redação conferida pelo Decreto nº 4.485/2002.  

4.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em 
participar do presente PREGÃO deverão providenciar o seu cadastramento e 
sua habilitação junto a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da 
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Administração Pública. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração 
Pública;  

4.2.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2.1. De acordo com a Resolução do TCMSP nº 08, de 29 de 
setembro de 2016, a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, tal como as previstas no inciso IV, do mesmo artigo, e no 
art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, projeta efeitos para todos os órgãos 
e entidades de todos os entes federativos. 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

4.2.5. Cuja falência tenha sido decretada; e 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado 
durante o trâmite da licitação. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 
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4.4. O licitante poderá vistoriar o local onde estão os mobiliários até o último 
dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, no período 
compreendido entre 9h às 12h e das 14h às 16h, mediante prévio agendamento, 
em horário comercial, com a Arqtª. Graziella Paulino, pelo telefone (11) 5080-1309 
ou pelo endereço eletrônico graziella.paulino@tcm.sp.gov.br ou com a Engª. Mônica 
Lopes, pelo telefone (11) 5080-1341 ou pelo endereço eletrônico 
monica.lopes@tcm.sp.gov.br 

4.4.1. A vistoria será realizada no Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, situado na Avenida Professor Ascendino Reis, 1130, Portaria “A”, Vila 
Clementino, São Paulo – SP e possui o objetivo de permitir que o licitante tome 
ciência das condições de instalação e montagem do equipamento, 
esclarecendo todas as possíveis dúvidas em relação ao local e futura 
instalação. 

4.4.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade 
existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em 
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da 
execução do objeto deste Pregão. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá encaminhar a(s) proposta(s), com a(s) descrição(ões) do(s) 
objeto(s) ofertado(s) e preço(s), por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até 
a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação 
via “chat”. 

5.7. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
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propostas apresentadas e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema.   

5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.8.1. Preço correspondente ao valor total dos serviços, contendo duas 
casas decimais, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), considerando as especificações constantes do Anexo I 
deste Edital.  

5.8.2. Descrição do objeto, conforme especificações previstas no Termo de 
Referência. 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.  

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto a ser contratado por este Edital. 

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivos horário de registro e valor. 
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta, será de R$0,01 (um centavo); 

6.6.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado. 

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que, em até 05 (cinco) minutos, o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um 
lance final, sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar, em até 05 (cinco) minutos, um lance final e fechado, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET. 

6.15. O critério de julgamento adotado será o menor valor global, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por empresas: 

6.18.1. Brasileiras;  

6.18.2. Que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.18.3. Que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante detentor da melhor oferta, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 
solicitação efetuada no sistema eletrônico, deverá encaminhar:  

7.1.1. A proposta atualizada, conforme modelo do Anexo IV, que deverá: 

7.1.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
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última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.1.2. Indicar nome ou razão social da proponente, nº do CNPJ, 
endereço completo, telefone, e-mail, bem como o nome e nº do RG de 
seu representante legal; 

7.1.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua apresentação; 

7.1.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante detentor da melhor proposta, para fins de pagamento.  

7.1.1.5. Indicar o valor total do objeto em reais, com 02 (duas) casas 
decimais após a virgula, observando-se as regras deste edital;  

7.1.1.6. Declarar que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, contribuições parafiscais, além de quaisquer outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos. 

7.2. O licitante deverá demonstrar, na forma da lei, que possui poderes para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

7.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos, devendo ser observada 
no decorrer da execução do contrato e na aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

7.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

7.6.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.6.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

7.6.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.6.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance 
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que: 

7.6.3.1.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 
custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

7.6.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art. 43 da Lei n° 
8.666/1993. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. Relação de empresas apenadas pelo Governo do Estado de São 
Paulo; 

8.1.6. Relação de empresas apenadas pela Prefeitura de São Paulo. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
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por falta de condição de participação.  

8.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente com o número do CNPJ, e endereço respectivo. 

8.8.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 

8.8.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz; 

8.8.3. Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

8.9. Os licitantes poderão suprir a ausência da documentação de habilitação que 
deveria constar no SICAF ou não contemplados por ele encaminhando, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, para fins de habilitação: 

8.10. Habilitação jurídica:  

8.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
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responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10.4. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

8.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

8.10.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

8.10.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

8.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas); 

8.11.6. Certidão Negativa de débitos referentes a tributos estaduais 
relacionados com o objeto licitado, do domicílio ou sede do licitante. 

8.11.6.1. Os licitantes com domicílio ou sede no Estado de São Paulo 
deverão comprovar a regularidade fiscal por meio da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida 
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pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Portaria CAT nº 20, de 1º 
de abril de 1998. 

8.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativamente aos tributos mobiliários;  

8.11.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.11.7.2. Caso o licitante não esteja cadastrado como contribuinte neste 
Município, deverá apresentar também DECLARAÇÃO firmada pelo seu 
representante legal/procurador, sob as penas da lei, do não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São 
Paulo, relativamente aos tributos mobiliários, conforme modelo constante 
do Anexo II. 

8.11.8. O licitante detentor da melhor proposta, enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.11.9. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com 
efeito de negativas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

8.12. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.12.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor do principal estabelecimento da pessoa jurídica, em data não 
superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 
não constar do documento. 

8.12.1.1. No caso de certidão positiva, o licitante deverá juntar a Certidão 
de Objeto e Pé, expedida pelo órgão competente, esclarecendo o 
posicionamento da(s) ação(ões). 

8.12.1.2. No caso de sociedade simples, a proponente deverá apresentar 
certidão dos processos cíveis em andamento relativos à solvência ou não 
do licitante, expedido pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica, em 
data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se 
outro prazo não constar do documento. 

8.13. DECLARAÇÃO subscrita por quem detenha poderes de representação, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal, de que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 56.475/2015, bem como de que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa 
situação conforme modelo constante do Anexo III. 

8.13.1.1. No caso de microempreendedor individual, a declaração poderá 
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ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

8.14. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões 
apresentadas, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF. 

8.14.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 
sob pena de inabilitação. 

8.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.15.1. Os licitantes, ainda que pretendam apresentar sua regularidade fiscal 
ou trabalhista com alguma restrição, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão declarar o cumprimento dos requisitos de habilitação, uma 
vez que neste Edital constam as exigências próprias para quem pretender se 
utilizar deste benefício, ficando, portanto, implícita a ressalva da possibilidade 
de apresentação de documentação afeta à regularidade fiscal com restrição e 
regularização “a posteriori”. 

8.16. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal ou trabalhista o licitante será convocado para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

8.16.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.19. No caso de inabilitação seguir-se-á a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  

8.19.1. Os documentos apresentados deverão estar com seu prazo de 
validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica do Edital, 
do próprio documento ou de lei aplicável à espécie, será considerado o prazo 
de validade de 06 (seis) meses, a contar de sua expedição.  
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8.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação.  

8.21. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
(três) dias corridos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 
do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
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a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados e mantida 
a conveniência da contratação, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão nos termos 
da minuta de Dados de Empenho - Anexo V. 

12.2. A adjudicatária será convocada pelo Tribunal para, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data de convocação, para assinar e/ou retirar a Nota de Empenho, 
preferencialmente na formal digital, por meio de certificado digital emitido no âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões 
definidos pela referida infraestrutura. 

12.2.1. O procedimento para assinatura digital, bem como de verificação de 
autenticidade, e data de emissão do ajuste, se dará em conformidade 
com o estabelecido na Portaria SG/GAB nº 03/2021, observando-se a 
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2021, Leis Federais nos 
11.419/2006 e 12.682/2012. 

12.3. Antes de emitir a Nota de Empenho o Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal (CADIN), conforme 
estabelecido no inciso I, art. 3º, da Lei nº 14.094/2005, ou na Legislação que vier a 
substituí-la. 

12.3.1. Caso exista registro de débito no CADIN, a Proponente adjudicatária 
estará impossibilitada de contratar com a Administração, salvo se estiver 
suspenso o impedimento, conforme dispositivo legal vigente, ou se a 
Proponente comprovar ter ajuizado ação com garantia oferecida, na forma da 
lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a exigibilidade do crédito. 

12.4. Antes da emissão da Nota de Empenho o licitante vencedor deverá 
apresentar, caso ainda não o tenha feito, além dos documentos que estiverem 
vencidos, o contrato social e a procuração de plenos poderes para a sua 
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assinatura. 

12.5. O prazo para a retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma vez, 
desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo, sob alegação de motivo 
justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

12.6. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-
lo, a Administração convocará os demais licitantes, observada a ordem de 
classificação, independentemente das penalidades previstas neste Edital. 

12.6.1. Em caso de convocação dos licitantes classificados remanescentes, 
deverão ser averiguadas as condições de habilitação destes. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e nos Dados de Empenho – Anexos I e V. 

 

14. DO PREÇO  

14.1. Conforme previsto na Minuta de Dados de Empenho - Anexo V. 

 

15.  DO PAGAMENTO E DO EXECUÇÃO DO OBJETO 

15.1. Conforme previsto na Minuta de Dados de Empenho - Anexo V. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

16.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. Apresentar documentação falsa; 

16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. Não mantiver a proposta; 

16.1.6. Cometer fraude fiscal; 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.8. Cometer falha ou fraude na execução das obrigações assumidas 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
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16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do objeto 
prejudicado pela conduta do licitante; 

16.3.2. Impedimento de licitar e de contratar, bem como o descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 14.141, de 27 de março de 2006 (Lei de Processo 
Administrativo do Município de São Paulo). 

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e o 
procedimento previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção 
II do Capítulo 4 da Lei Federal nº 8.666/93.  

16.7. As importâncias relativas às multas serão descontadas, sempre que possível, 
do pagamento a que tiver direito a CONTRATADA, ou cobradas judicialmente, se for 
o caso. 

16.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos. 

17.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimento poderão ser realizadas por 
forma eletrônica, pelo e-mail claudio.barone@tcm.sp.gov.br ou por petição 
dirigida ou protocolada na Unidade Técnica de Protocolo e Autuação do TCMSP, 
pelo e-mail utpa_protocolo@tcm.sp.gov.br, de acordo com a Portaria SG nº 
06/2018, publicada no DOC de 08/12/18, pág. 109. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação ou responder aos 
questionamentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento.  

17.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital, capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 
certame. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
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previstos no certame.  

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica o licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação 
de todas as condições deste Edital e de seus anexos, não podendo invocar 
desconhecimento dos termos do instrumento convocatório ou das disposições legais 
aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro, por 
meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, pelo site 
www.tcm.sp.gov.br>Editais e no endereço eletrônico http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo.   

18.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

18.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 

18.5. O Presidente do TCMSP somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

18.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

18.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

18.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o TCMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses 
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custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no TCMSP. 

18.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

18.12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

18.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.tcm.sp.gov.br - Editais e no endereço eletrônico http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo. 

 

19. DOS ANEXOS 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência. 

19.1.2. Anexo II -  Modelo de declaração sobre tributos municipais (enviar 
com os documentos de Habilitação – subitem 8.11.7.2 do Edital). 

19.1.3. Anexo III -  Modelo de declaração de ME/EPP/Cooperativa e 
inexistência de fatos supervenientes (enviar com os documentos de 
Habilitação - subitem 8.13 do Edital). 

19.1.4. Anexo IV – Modelo de proposta (subitem 7.1.1 do Edital). 

19.1.5. Anexo V – Minuta de Dados de Empenho. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

CLAUDIO VICENTE PALADINO BARONE 

Pregoeiro 

http://www.tcm.sp.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  

Contratação de serviço de reforma de sofás, poltronas e cadeiras, com 
fornecimento de material. 

 
2. JUSTIFICATIVA:  

Esta contratação visa à execução dos serviços de reforma dos sofás e 
poltronas que, embora desgastados, ainda possuem condições de uso. Assim, 
esse serviço se mostra necessário para prolongar vida útil do mobiliário 
nessas condições, evitando despesas com novas aquisições e racionalizando 
o uso dos recursos materiais. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Contratação de Serviços de reforma de sofás, poltronas e cadeiras com 
fornecimento de material, incluindo o transporte para retirada e entrega. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

01 SOFÁ 4 LUGARES COM BRAÇOS, BASE DE FERRO 
CROMADO ESTOFADO COM ESPUMA E REVESTIMENTO 
EM COURO. 

 

Dimensões: 310 X 70 cm 

 
Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, 
conforme especificação anexa. Deverão ser preservadas 
todas as características originais da peça, tais como: 
costuras, emendas, arremates, botões, etc. As espumas 
deverão ser totalmente substituídas conforme as 
especificações dos materiais. Deverão ser observadas as 
demais especificações deste Termo de Referência. 

06 unid. 
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02 POLTRONAS COM BRAÇOS, BASE DE FERRO 
CROMADO, ESTOFADO COM ESPUMA E REVESTIMENTO 
EM COURO. 

 

Dimensões: 87 x 70 cm 

 
Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, conforme 
especificação anexa. Deverão ser preservadas todas as 
características originais da peça, tais como: costuras, 
emendas, arremates, botões, etc. As espumas deverão ser 
totalmente substituídas. Deverão ser observadas as demais 
especificações deste Termo de Referência. 

02 unid. 

03 POLTRONAS COM BRAÇOS, ESTRUTURA DE FERRO 
CROMADO, ESTOFADO COM ESPUMA E 
REVESTIMENTO EM COURO. 

 

Dimensões: assento 60 x 50 cm, encosto 60 x 50 cm. 

 
Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, conforme 
especificação anexa. Deverão ser preservadas todas as 
características originais da peça, tais como: costuras, 
emendas, arremates, botões, etc. As espumas que 
apresentarem deformação ou desgaste deverão ser 
substituídas. conforme as especificações dos materiais. 
Deverão ser observadas as demais especificações deste 
Termo de Referência.  

04 unid. 
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04 SOFÁ 3 LUGARES REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO. 
 

Dimensões 200 x 85 cm. 

 
Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, 
conforme especificação anexa. Deverão ser preservadas 
todas as características originais da peça, tais como: 
costuras, emendas, arremates, botões, etc. onde necessário 
deverá ser feitos reparos ou substituição de molas, ou 
percintas. As espumas deverão ser totalmente substituídas 
conforme as especificações dos materiais. Deverão ser 
observadas as demais especificações deste Termo de 
Referência. 

01 unid. 

05 POLTRONA COM BRAÇOS. 
 

Dimensões: 87 x 70 cm 

 
Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, 
conforme especificação anexa. Deverão ser preservadas 
todas as características originais da peça, tais como: 
costuras, emendas, arremates, botões, etc. onde necessário 
deverão ser feitos reparos ou substituição de molas, ou 
percintas. As espumas que apresentarem deformação ou 
desgaste deverão ser substituídas. Deverão ser 
observadas as demais especificações deste Termo de 
Referência. 

06 unid. 
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06 SOFÁ 3 LUGARES REVESTIMENTO SINTÉTICO. 
 

Dimensões 200 x 85 cm. 

 
 

Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, 
conforme especificação anexa. Deverão ser preservadas 
todas as características originais da peça, tais como: 
costuras, emendas, arremates, botões, etc. onde necessário 
deverá ser feitos reparos ou substituição de molas, ou 
percintas. As espumas deverão ser totalmente substituídas 
conforme as especificações dos materiais. Deverão ser 
observadas as demais especificações deste Termo de 
Referência. 

02 unid. 

07 CADEIRA COM ENCOSTO ALTO 
 
Dimensões: assento 48 x 48 cm e encosto 48 x 78 cm. 

 
 
Deverá ser feita a substituição 
total do revestimento do 
assento e do encosto, incluindo 
o forro da parte posterior do 
encosto, por material sintético 
com aparência de couro, cor 
preta. Deverão ser observadas 
as especificações dos materiais. 
Deverão ser observadas as 
demais especificações deste 
Termo de Referência. 

07 unid. 
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08 SOFÁ 3 LUGARES 
 

Dimensões 200 x 85 cm. 

 

Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, 
conforme especificação anexa. Deverão ser preservadas 
todas as características originais da peça, tais como: 
costuras, emendas, arremates, botões, etc. onde, se 
necessário deverão ser feitos reparos ou substituição de 
molas, ou percintas. As espumas deverão ser totalmente 
substituídas conforme as especificações dos materiais. 

Deverão ser observadas as demais especificações deste 
Termo de Referência.  

01 

9 SOFÁ 3 LUGARES 
 

Dimensões 200 x 85 cm. 

 
Deverá ser feita a substituição total do revestimento por 
material sintético com aparência de couro, cor preta, 
conforme especificação anexa. Deverão ser preservadas 
todas as características originais da peça, tais como: 
costuras, emendas, arremates, botões, etc. onde, se 
necessário deverão ser feitos reparos ou substituição de 
molas, ou percintas. As espumas da almofadas deverão ser 
substituídas conforme as especificações dos materiais. 
Deverão ser observadas as demais especificações deste 
Termo de Referência. 

1 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
Trata-se de contratação de serviços comuns, nos termos da Lei nº 
10.520/2002, uma vez que as especificações adotadas no presente Termo são 
usuais no mercado e indicam de forma objetiva os padrões de desempenho e 
qualidade dos itens que se pretende contratar. 

 
5. LOCAL DA RETIRADA E ENTREGA 

Av. Professorar Ascendino Reis, 1130 Vila Clementino São Paulo SP Portaria 
A. 

 
6. GARANTIA 

O prazo de garantia contra quaisquer defeitos é de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo. 

 
7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Deverão ser apresentadas amostras e/ou catálogos dos produtos que serão 
utilizados. Essa apresentação deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis após o 
recebimento e assinatura da Nota de Empenho. 
 
Os Revestimentos: deverão ser apresentadas pelo menos 5 (cinco) opções e 
um catálogo com pelo menos 20 (vinte) cores variadas para aprovação do 
material a ser utilizado. 
 
O catálogo com apresentação de modelos dos “pés” com no mínimo (cinco) 
modelos com as medidas e capacidade de suporte adequadas às dimensões da 
peça, com pelo menos 10 (dez) opções de cores. 
 
O prazo para recolhimento dos móveis e retirada das amostras dos tecidos será 
de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da ordem de serviço 
pela contratada. A partir do recolhimento, o prazo para conclusão dos serviços 
será de até 30 (trinta) dias consecutivos. 
 
Os produtos reformados (sofás e poltronas) deverão ser entregues, em entrega 
única, em até 60 (sessenta) dias corridos após a aprovação dos catálogos e 
amostras. 
 
O prazo para substituição dos produtos em desacordo com as especificações 
contratadas, ou que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições 
será de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação para este fim. 
 
Os produtos reformados (sofás e poltronas) deverão ser entregues, em entrega 
única, em até 60 (sessenta) dias corridos após a aprovação dos catálogos e 
amostras. 

 

Os bens deverão ser retirados e entregues na sede do órgão, no endereço Av. 
Professor Ascendino Reis, 1130, mediante agendamento a ser realizado com 
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no mínimo 48 horas de antecedência com a Equipe Técnica: Arqtª. Graziella 
Paulino/ Engª. Mônica Lopes através dos tels. (11) 5080-1309/ 1341. 

 

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os bens serão recebidos provisoriamente, na entrega, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes deste Termo de 
Referência e na proposta. 
 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento provisório ou da conclusão das pendências apontadas pela 
fiscalização. 
 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
precedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 

• Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Contratante, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia. 
 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
 

• O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 07 (sete) (dias), o produto com avarias ou 
defeitos. 
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• Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 
 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 

• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
 

• Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

• Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 
 

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
 

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 
 

• Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil oi impossível reparação. 

 

12. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Contratante. 
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O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
A fiscalização de que trata este item não se exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

 
 

14. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

14.1. SOFÁS E POLTRONAS: 

14.1.1.  Assentos devem ter suporte para o mínimo de 100 kg por assento, 
devem ser espuma D-33 envolvida por fibra de poliéster, com 
revestimento em material sintético, conforme especificação. 

14.1.2. Encostos deverão ser em espuma D-28 envolvida por fibra de 
poliéster; 

14.1.3. Braços deverão ser revestidos com espuma resistente D-26 e 
envolvidos por fibra de poliéster. 

14.1.4.  Materiais utilizados: 

Revestimento deverá ser material sintético com aparência de couro, como 
por exemplo: Courvim Náutico (Camburiu ou similar) - cor preta tipo 
courvim/ vinil preto ou tecido 100% poliéster/poliamida, incombustível, 
impermeável e resistente à formação de “pilling”, cor preta, entretanto a 
critério da Administração poderá ser solicitado em cor disponível no 
catálogo do fornecedor. 

 

Espumas deverão ser de poliuretano, flexível de alta resiliência. Em regra, 
as cadeiras serão solicitadas com espumas das densidades indicadas nas 
especificações de assento e encosto, podendo a Contratante indicar, a seu 
critério, a densidade diferenciada para cada parte do sofá ou poltrona, a 
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colocação de camadas de espumas de densidades diferenciadas 
escolhidas dentre as seguintes opções: Soft D-23; Soft D-28; D-20, D-23; 
D-28; D-30; D-33. A espuma deve ser isenta de CFC e atender a NBR 
9178:2003. 

 

Pés: nos sofás e poltronas, onde os assentos estão com altura inferior ou 
igual a 40 cm, os pés deverão ser substituídos de forma que fiquem com 
altura mínima de 45 cm. Também deverão ser substituídos os pés que 
apresentarem problemas. 

 

14.1.5. Amostras: Devem ser apresentadas amostras e/ou catálogos, sendo: 

Revestimentos: deverão ser apresentadas pelo menos 5 (cinco) opções e 
um catálogo com pelo menos 20 (vinte) cores variadas para aprovação do 
material a ser utilizado. 

 

Pés: catálogo com apresentação de modelos dos “pés” com, no mínimo, 5 
(cinco) modelos com as medidas e capacidade de suporte adequadas às 
dimensões da peça, com pelo menos 10 (dez) opções de cores. 

 

14.2. CADEIRAS: 

14.2.1.  Assentos em espuma injetada de poliuretano espessura média 
40mm, flexível de alta resiliência (capacidade de retornar ao estado 
inicial mesmo após longos períodos de deformação), com bordas 
arredondadas com ou sem perfil de PVC.  

14.2.2.  Encosto - espuma injetada de poliuretano, espessura média 40 mm, 
flexível de alta resiliência, com bordas arredondadas com ou sem 
perfil de PVC. 

14.2.3.  Materiais utilizados:  

Revestimentos: deverão ser em material sintético com aparência de couro, 
como por exemplo: Courvim Náutico (Camburiu ou similar) – cor preta – 
tipo courvim/vinil preto ou tecido 100% poliéster/poliamida, incombustível, 
impermeável e resistente à formação de “pilling”, cor preta, entretanto a 
critério da Administração poderá ser solicitado em cor disponível no 
catálogo do fornecedor. 

Amostras: deverão ser apresentadas pelo menos 5 (cinco) opções e um 
catálogo com pelo menos 20 (vinte) cores variadas para aprovação do 
material a ser utilizado. Devem ser apresentadas amostras/ catálogos com 
no mínimo 5 opções de modelos com opções cores (mínimo 5 opções). 

 



30 
Cód. 042 (Versão 05) 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 

 

Processo: TC/008662/2022 

Pregão nº 30/2022 

 

 

Ao 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 

 

A empresa.........................................................................,C.N.P.J. 

nº................................., DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão da 

verdade, que não está cadastrada e não possui débitos junto à Fazenda do 

Município de São Paulo, relativamente aos tributos mobiliários. 

 

 

 

...................,    de      de 2022 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 
OBS.: Esta declaração deverá ser encaminhada juntamente com os 
documentos de habilitação – subitem 8.11.7.2 do Edital  
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 ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 
 

 

Processo: TC/008662/2022 

Pregão nº 30/2022 

 

 

A empresa ............................................................................................, inscrita no 

CNPJ sob nº.........................................................., por intermédio de seu 

representante legal infra-assinado, Sr(a). 

......................................................................................,portador(a) da Carteira de 

Identidade nº................................. e do CPF nº  ......................................., DECLARA, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

123/06, bem como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

 

São Paulo, ____ de _______________ de 2022. 

 

____________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

Nome Legível:_________________________________ 

RG:______________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Empresa:_____________________________________ 

 

 
 
OBS.: A declaração de ME/EPP deverá ser incluída aos documentos de 
HABILITAÇÃO (subitem 8.13 do Edital). 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(A SER PREENCHIDA PELA EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR) 
 
 

Ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
Endereço: Av. Professor Ascendino Reis 1.130, São Paulo 
Processo: TC/008662/2022 
Pregão nº 30/2022 
Abertura dia 07/12/2022 às 9h00. 
 
A empresa _______________________ CNPJ. nº_______, estabelecida na 
________________nº___, complemento:______, Bairro:________________, 
Cidade:____________, Estado:___, telefone:_______, por meio de seu 
representante legal, Sr.(a) ____________, ____________(estado 
civil),___________(profissão), e-mail, portador(a) do RG nº ______________ e CPF 
nº______________, observadas as especificações constantes do Anexo I do 
Edital, propõe o seguinte:  
 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 
SOFÁ 4 LUGARES com braços, base de 
ferro cromado estofado com espuma e 
revestimento em couro. 

06 
R$ R$ 

02 
POLTRONAS COM BRAÇOS, base de 
ferro cromado, estofado com espuma e 
revestimento em couro. 

02 
R$ R$ 

03 
POLTRONAS COM BRAÇOS, estrutura 
de ferro cromado, estofado com espuma 
e revestimento em couro. 

04 

R$ R$ 

04 
SOFÁ 3 LUGARES revestido em tecido 
sintético 

01 
R$ R$ 

05 POLTRONA COM BRAÇOS. 06 R$ R$ 

06 SOFÁ 3 LUGARES revestimento sintético. 02 R$ R$ 

07 CADEIRA COM ENCOSTO ALTO 07 R$ R$ 

08 SOFÁ 3 LUGARES  01 R$ R$ 

09 SOFÁ 3 LUGARES 01 R$ R$ 

VALOR POR EXTENSO 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: Será de ________ dias contados a partir da data de 
abertura da sessão. (mínimo de 60 dias). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme disposto na Minuta de Contrato. 

PRAZOS: Conforme Minuta de Contrato. 
 

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO: Banco_____, agência__ e número da 
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conta___. 
 

• Declaramos conhecer e nos submeter integralmente a todas as cláusulas e 
condições do Edital de Licitação do qual esta proposta é parte integrante. 

• Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, contribuições 
parafiscais, além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus anexos. 

 

São Paulo, ______ de _______________ de 2022. 

. 
 

(Assinatura do responsável da 
proponente) NOME/RG 
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ANEXO V 
MINUTA DE DADOS DE EMPENHO  

 

Processo nº TC/008662/2022 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico  

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 
TCMSP 

CONTRATADA:  <DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA> 

C.N.P.J.: <______________> 

ENDEREÇO: <Endereço da empresa> 

TEL: <_____________>   CONTATO: <Nome do contato>  

E-mail: <___________________________>   

OBJETO: Contratação de serviço de reforma de sofás, poltronas e cadeiras, com 
fornecimento de material. 

VALOR: R$ ˂________,_____˃ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de reforma de sofás, poltronas e cadeiras, com 
fornecimento de material. 

1.1.1. Produtos objeto deste Ajuste: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. 

1 
Sofá 4 lugares com braços, base de ferro cromado, estofado 
com espuma e revestimento em couro. 
Dimensões: 310 x 70 cm 

06 

2 
Poltronas com braços, base de ferro cromado, estofado com 
espuma e revestimento em couro. 
Dimensões: 87 x 70 cm 

02 

3 
Poltronas com braços, base de ferro cromado, estofado com 
espuma e revestimento em couro. 
Dimensões: assento 60 x 50cm, encosto 60 x 50 cm. 

04 

4 
Sofá 3 lugares revestido em tecido sintético 
Dimensões 200 x 85 cm 

01 

5 
Poltronas com braços 
Dimensões: 87 x 70 cm 

06 

6 
Sofá 3 lugares revestimento sintético 
Dimensões: 200 x 85 cm 

02 

7 
Cadeira com encosto alto 
Dimensões: assento 48 x 48 cm e encosto 48 x 78 cm 

07 



 

  
 

 

    

 

 
 
 
 
 
 

35 

8 
Sofá 3 lugares 
Dimensões: 200 x 85 cm 

01 

9 
Sofá 3 lugares 
Dimensão: 200 x 85 cm 

01 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO  PREÇO E PAGAMENTO 

2.1. O valor contratado é de R$ <__________> (valor por extenso). 

2.1.1. Os preços praticados serão os seguintes: 

ITEM DECRIÇÃO QTDE 
VL 

UNITÁRIO 
VL 

TOTAL 

1 

Sofá 4 lugares com braços, base de ferro 
cromado, estofado com espuma e 
revestimento em couro. 
Dimensões: 310 x 70 cm 

06   

2 

Poltronas com braços, base de ferro 
cromado, estofado com espuma e 
revestimento em couro. 
Dimensões: 87 x 70 cm 

02   

3 

Poltronas com braços, base de ferro 
cromado, estofado com espuma e 
revestimento em couro. 
Dimensões: assento 60 x 50cm, encosto 
60 x 50 cm. 

04   

4 
Sofá 3 lugares revestido em tecido 
sintético 
Dimensões 200 x 85 cm 

01   

5 
Poltronas com braços 
Dimensões: 87 x 70 cm 

06   

6 
Sofá 3 lugares revestimento sintético 
Dimensões: 200 x 85 cm 

02   

7 
Cadeira com encosto alto 
Dimensões: assento 48 x 48 cm e 
encosto 48 x 78 cm 

07   

8 
Sofá 3 lugares 
Dimensões: 200 x 85 cm 

01   

9 
Sofá 3 lugares 
Dimensão: 200 x 85 cm 

01   

2.2.  No valor contratado deverão estar inclusas todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como impostos (federais, estaduais e/ou municipais), taxas, 
salários, transporte, seguros, fretes, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e seguros de acidente 
de trabalho, despesas com deslocamentos, enfim, todas as despesas e 
materiais necessários a atender o objeto deste Contrato, bem assim deduzidos 
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quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  

2.2.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 
nos valores, não se justificando pedidos de acréscimos a qualquer título. 

2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de depósito em 
conta corrente ou ficha de compensação, ambas de titularidade da 
CONTRATADA, contados da apresentação de nota fiscal ou documento 
equivalente, acompanhada(o) da confirmação do recebimento definitivo do 
objeto, expedido pelo responsável pela fiscalização do contrato, a ser indicado 
por autoridade competente, desde que cumpridas todas as exigências legais e 
contratuais pela CONTRATADA. 

2.3.1. Antes do pagamento, o CONTRATANTE efetuará consulta ao 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN. A existência de registro no 
CADIN impede a realização de pagamento, conforme estabelecido no 
inciso II, art. 3º, da Lei nº 14.094/2005. 

2.3.2. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a 
nota fiscal/fatura será recusada pelo CONTRATANTE mediante 
declaração expressa das razões da desconformidade, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da 
data da apresentação da nova fatura devidamente corrigida. 

2.3.3. Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do 
CONTRATANTE, terão o valor do principal reajustado pelo índice de 
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no 
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança 
para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), 
observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista 
para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 
ocorrer (conforme Portaria 05/2012-SF). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZOS 

3.1. Deverão ser apresentadas amostras e/ou catálogos dos produtos que serão 
utilizados. Essa apresentação deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis 
após o recebimento e assinatura da Nota de Empenho.  

3.1.1. Revestimentos: deverão ser apresentadas pelo menos 5 (cinco) 
opções e um catálogo com pelo menos 20 (vinte) cores variadas para 
aprovação do material a ser utilizado. 

3.1.2. O catálogo com apresentação de modelos dos “pés” com no mínimo 5 
(cinco) modelos com as medidas e capacidade de suporte adequadas 
às dimensões da peça, com pelo menos 10 (dez) opções de cores. 
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3.2. O prazo para recolhimento dos móveis e retirada das amostras dos tecidos 
será de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da ordem 
de serviço pela contratada.  

3.3. Os produtos reformados (sofás e poltronas) deverão ser entregues, em 
entrega única, em até 60 (sessenta) dias corridos após a aprovação dos 
catálogos e amostras.  

3.4. O prazo para substituição dos produtos em desacordo com as especificações 
contratadas, ou que porventura sejam entregues com defeitos ou 
imperfeições será de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação 
para este fim. 

3.5. Os bens deverão ser retirados e entregues na sede do órgão, no endereço 
Av. Professor Ascendino Reis, 1130, mediante agendamento a ser realizado 
com no mínimo 48 horas de antecedência com a Equipe Técnica: Arqtª. 
Graziella Paulino/ Engª. Mônica Lopes através dos tels. (11) 5080-1309/ 
1341. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Contratante, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia.  

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990). 

4.2.1.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) 
(dias), o produto com avarias ou defeitos. 

4.3.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao 
objeto da presente licitação.  

4.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

4.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
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está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta de contrato.  

4.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

4.8. Responder integralmente por perdas e danos que comprovadamente vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 . Caberá ao(s) responsável(eis) pela fiscalização do Contrato, a ser(em) 
indicado(s) por autoridade competente, na forma do artigo 67 da Lei Federal 
8.666/93: 

5.1.1. Expedir Ordem de Início.  

5.1.2. Acompanhar e supervisionar a execução do Contrato. 

5.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

5.1.4. Receber provisoriamente o objeto, na forma disposta no artigo 73 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

5.1.5. Receber definitivamente o objeto, mediante termo circunstanciado, 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
artigo 69 da Lei Federal 8.666/93. 

5.1.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades que porventura 
venha a constatar na execução contratual, sob os aspectos técnico e 
qualitativo, determinando o que julgar necessário à sua regularização. 

5.1.7. Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, mediante 
caracterização da infração imputada à CONTRATADA, como disposto 
no art. 54 do Decreto Municipal 44.279/03. 

5.1.8. Propor à autoridade competente a dispensa de aplicação de 
penalidades à CONTRATADA, como disposto no art. 56 do Decreto 
Municipal 44.279/03. 

5.1.9. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da 
CONTRATADA que ensejaram sua contratação, notadamente no 
tocante à qualificação técnica. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  

6.1. O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste Contrato 
sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, que poderão ser 
aplicadas em conjunto com as sanções dispostas na Seção II, do Capítulo IV, 
da Lei Federal 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

6.1.1. Advertência, aplicada em caso de faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízo de monta aos interesses do 
objeto contratado. 

6.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 
calculada sobre o valor do Ajuste, limitada a 10% (dez por cento), 
após o que o fornecimento poderá ser considerado como 
definitivamente não realizado. 

6.1.3. Multa de 1% (um por cento) por dia, constatado o atraso ou 
descumprimento de obrigações relacionadas neste Contrato e no 
Termo de Referência, o qual figura como anexo deste ajuste, limitada 
a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do ajuste. 

6.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor total deste instrumento, caso a 
CONTRATADA dê causa à rescisão do ajuste. 

6.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

6.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

6.2. A soma das penalidades não excederá a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
Contratado. 

6.3. As penalidades serão aplicadas, salvo se houver motivo de força maior ou 
caso fortuito, justificado e aceito a critério exclusivo do CONTRATANTE. 

6.4. As penalidades são independentes, ou seja, a aplicação de uma não exclui a 
das outras, devendo ser recolhidas ou descontadas de pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir de sua comunicação à CONTRATADA ou, ainda, se for o 
caso, cobradas judicialmente. 

6.4.1. O não recolhimento das multas no prazo implicará atualização 
monetária e juros moratórios calculados em conformidade com a Lei 
Municipal 13.275/2002. 

6.5. No caso de aplicação de eventuais penalidades será observado o 
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procedimento previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na 
Seção II do Capítulo 4 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

7.1. O ajuste poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na Lei Municipal 13.278/02, Decreto 
Municipal 44.279/03 e da Lei Federal 8.666/93.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO, DA INVIOLABILIDADE E DA PROTEÇÃO DE 
DADOS 

8.1.  O uso de dados, informações e conteúdo eventualmente oriundos dos serviços 
contratados está limitado à finalidade da prestação dos serviços, sendo 
vedado seu uso para finalidades diferentes da expressamente determinada 
neste documento sem o prévio consentimento do CONTRATANTE, não 
podendo os dados serem tratados posteriormente de forma incompatível com 
essa finalidade, incluindo operações de coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração dos dados.  

8.1.1. As políticas de proteção de dados pessoais estabelecidas pelo 
CONTRATANTE e as previsões da Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGPD prevalecerão sobre quaisquer disposições eventualmente 
diversas no presente Contrato, no Termo de Referência e demais 
anexos. 

8.2. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que se referiam ao mesmo.  

 

CLÁUSULA NONA - DA ANTICORRUPÇÃO 

9.1.   Para a execução desta contratação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma, conforme disposto no Decreto Municipal n° 56.633/2015. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1. Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Municipal 13.278/02, Decretos 
Municipais 44.279/03, 46.662/05 e 58.400/2018 e legislação correlata, 
aplicando-se, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca desta Capital para solução de quaisquer litígios 
relativos ao presente ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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